
Estado de São Paulo

002~1 "
PROCURADORIA JURíDICA

LEI N9 1.868, DE 29 DI;: r~o DE 1986

"Profl:e inscrições e afixação de cartazes em locais

que nenclona e di out:J:as pto*1.CênMasn •

toutor PAUID R)BER1'O IE CARVALH) s::.AMILtA, PJ:efelto Mmúoi

pa1 de Cruze1to, Estado de são Paulo, no uso de suas atr1btd.~ lega1s1

FAZ SABER çUE A~ MJNICIPAL APIDVOO E ELE SANCIOOA A

SEGUINTE LEI:

Artiçp 19 - Fica p:roibida toda, e qlB1qter inscrição cx:m

tinta ou pmduto qut.miex>, nos nmaJ, paxedes, árvores, vedas, p::lSt.esee 1~

ã)uros pilb11cx>s, que contenha: >

I - grafia,1nex>rret::a e J.ncx)np~{vel1

n - distoxções estéticas; e

rrr - dizexes nalic1osc.s ou ofensl\1OS à nora! e aos c:mtUlteS.

Artigo 29 :- .Aos :r:esp:nsã'Wis pela inscrição semo int1nad:Js

para qte, no pmzo eh 48 (quanmta e oito) horas, ptoeBãam a 1med1ata mtirada

da nesna. oan xeparação da p1nt.ura quanCbtbr o caso.

Pcuágmfo Onio::> - VenciCb o pra20. sem as ptov1ãmt1as~

inJX)~se-á multa equivalente a.1 (um) MVR (Maior Valor de Iefemncia), a ser

xeoolhiCb dentro de 30 (trinta) dias, improrrogavel.nente.

Artigo 39 r: OdJsI;OSto nesta IA!1 se aplica a toda pmpagan

da OODemlal, ou de qualqu!!r natumza feitas através de cartazes tal loca1s de

f1n1ébs pelo seu art:i90 19.

Art190 49 - A Pmfe1tuJ:a e a çera Mun1c1pa1 dewtio ~

nover anp1a ampmha pml1c1tária, 1nclU9ive junto às escoães <b Mt411c1pio

de orientação ã cx:am:aú.dade sobt:e 09 danos camactlS pelas insc.r1ç6es e oaxtlmfJélr
ao patr1.nân1o da Cidade•
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lei entrará"; em vigor na data de S\B ~

P:cefei

CX'tf7J:ijlro, 29 &I muo de 86

e-:

ArtiçpS9 

blioação, navegadas as dis

Publ1caCb na secret:ax1a ta Prefeitura Municipal de Cruzelxo,

em 29 de mú.o de 1986.




